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O Secretário Executivo e o Secretário de Assistência à Saúde, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que dentro das prioridades do Ministério da Saúde estão os programas de atenção à saúde da mulher;

Considerando que apesar dos programas de prevenção e controle desenvolvidos pelo Ministério da Saúde, muitos casos de câncer de mama ainda são diagnosticados em estado avançado, levando a cirurgias radicais, como a mastectomia, e

Considerando que o SUS já prevê a reconstrução cirúrgica nos casos de extirpação da mama, porém, no intuito de proporcionar um melhor suporte psicológico, no que diz respeito à estética da mulher e que com a evolução da tecnologia, os materiais utilizados para implante apresentam a segurança necessária, resolve:

Art. 1º - Incluir no grupo de procedimentos 42.107.03.2 – Cirurgia da Mama III da Tabela de Procedimentos do Sistema de Informações Hospitalares SIH-SUS o seguinte procedimento:

38.003.15.5 – Plástica Mamária Reconstrutiva, Pós Mastectomia, com Implante de Prótese.

Art. 2º - Incluir na Tabela de Órteses, Próteses e Materiais Especiais os seguintes materiais:

93.381.21.2 – Prótese Mamária de Silicone

Valor: R$ 400,00

Limite de utilização: 02

93.381.22.0 – Expansor para Reconstrução Mamária 

Valor: R$ 350,00

Limite de utilização: 02

Parágrafo único – será permitida a cobrança dos materiais constantes deste Artigo, somente quando o procedimento solicitado e realizado for 38.003.15.5 – Plástica Mamária Reconstrutiva, Pós Mastectomia, com Implante de Prótese.

Art. 3º - Determinar que a produção, relativa ao ano de 1999, apresentada pelas Unidades Prestadoras de Serviço ao Sistema Único de Saúde/SUS, com referência ao procedimento Plástica Mamária Reconstrutiva, Pós Mastectomia, com Implante de Prótese, seja financiada com recursos do Fundo de Ações Estratégicas e Compensação – F.A.E.C.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir de 1º de junho de 1999.

BARJAS NEGRI

Secretário Executivo

RENILSON REHEM DE SOUZA

Secretário de Assistência à Saúde
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